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                  Estado do Rio Grande do Sul             

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a aquisição, pelo prazo de doze meses, de Equipamentos da Patrulha Agrícola, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas, estabelecidas neste instrumento:

	Item
	Descrição do Equipamento
	Qtde
	Und
	Valor Médio
	Valor Total

	1
	Uma MOTONIVELADORA, ZERO KM, NOVA, MOTOR DIESEL, ANO/MODELO 2020, com as seguintes especificações técnicas mínimas:

Prazo de entrega de no máximo 90 dias após a homologação do MDR; De Potência Mínima de 140 HP; Motor próprio fabricante; Motor diesel de 6 cilindros eletrônico turbo alimentado, cilindradas: mínimo 6,7 CM³, Lâmina tamanho mínimo: 3.600mm de largura e 600mm de altura e 20mm de profundidade, Injeção direta de combustível; Ar condicionado de fábrica; Certificação Tier 3 (III) de emissão de poluentes; Transmissão com dois modos operação; Conversor de torque e transmissão direta; Sistema direcional com chassi articulado de acionamento hidráulico com ângulo de articulação de no mínimo 23º para a esquerda ou para a direita; Circulo de lâmina com acionamento por motor hidráulico; Lâmina com deslocamento lateral e tombamento hidráulico e padrão para operação de talude a 90º; Sistema hidráulico sensível à carga; Direção hidrostática; Assento ergonômico do operador com suspensão e cinto de segurança; Mínimo de 02 (duas) variáveis de potência líquida, Escarificador traseiro com 05 dentes; Cabine fechada ROPS FOPS, com ar condicionado de fábrica; Limpador de pára-brisa dianteiro e traseiro com lavador; Um espelho retrovisor interno e 2 externos; Cortina quebra sol traseira; Pneus aro 14” -  3 peças / pneus 17,5 x 25 – 16 lonas – L3, Freios à disco em banho de óleo selados de acionamento hidráulico e atuação por pedal nas 4 rodas do tandem; Faróis de trabalho dianteiros e traseiros; Luzes indicadoras de direção dianteiras e traseiras; Sirene(alarme) de acionamento de marcha ré; Peso operacional de no mínimo 15.000 Kg;Extintor de incêndio; Manual do operador em português; Chave de rodas; Com 01 (uma) pneu sobressalente montado; Com volante, inclinação ajustável; Certificação ISO 9001 e 14001; Equipada com SITEWATCH , com assinatura AVANÇADA de 3 anos, Equipada com Rádio AM/FM, com entrada USB. Com dois alto falantes, Garantia total (elétrica e mecânica) de 12 meses para peças e Assistência Técnica em todo território nacional, sem limite de horas, com atendimento em até 48 horas após a abertura do chamado, incluindo as revisões neste período; Apresentação: folder/ catálogo de peças digital com as descrições técnicas detalhadas do veículo junto a proposta e constar na proposta site da fabricante em português; Comprovar atendimento e assistência técnica e mecânica autorizada/homologada pelo fabricante, em distância máxima de raio de 220km da sede do Município de Entre-Ijuís;Apresentar provas de que o licitante seja homologado pela montadora/fabricante através de contrato/concessão da marca do produto que está sendo ofertado. Revisões: Todas as revisões previstas pelo fabricante, até a revisão de 1000 horas com o fornecimento de todas as peças, filtros, óleos, acessórios, materiais e serviços necessários, incluindo os deslocamentos e estadias dos técnicos serão por conta da empresa vencedora, sem nenhum ônus ao Município.  Equipado com todos os itens/equipamentos obrigatórios por lei, de funcionamento e segurança, que atendam os preceitos regulamentares dos órgãos oficiais de trânsito nos aspectos relacionados à iluminação, sinalização e segurança,(CONTRAN). CÓDIGO FINAME E MDA.
	01
	Unid
	974.000,00
	974.000,00

	
	TOTAL
	
	
	
	974.000,00


1.2. O valor de referência máximo, neste certame, conforme extraído dos autos deste Processo de Licitação n.º 84/2021 foi de R$ 974.000,00 (Novecentos e setenta e quatro mil reais).
1.3. O valor a ser pago tem como origem o Ministério do Desenvolvimento Regional - MDR - Plataforma + Brasil, Convênio nº 891107/2019.
1.4. O prazo de vigência da contratação é de até 12 (doze) meses contados da assinatura da ata, prorrogável na forma do art. 57, § 1°, da Lei n° 8.666/93.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO
A aquisição da Motoniveladora auxiliará pequenos agricultores que dependem desta máquina para recuperar estradas principais e vicinais para escoar sua produção de alimentos para comercialização, onde irá auxiliá-los principalmente no aproveitamento e da produção leiteira do município que precisa ser transportada diariamente das propriedades rurais para os laticínios, tanto em dias secos como em dias chuvosos que são mais problemáticos com essa recuperação e melhoria de estradas também ocorrera um menor abandono do meio rural. Aumento de produção, agilidade nos serviços e manutenção e revigoramento de pequenas propriedades rurais. Serão beneficiados produtores de leite, hortifrutigranjeiros, produtores de soja, milho e trigo entre outros, com os serviços de nivelamento de solo para construção de obras, recuperação e melhoramento de estradas principais e secundárias no interior de nosso município. O Público Alvo será auxiliado diretamente 230 produtores e indiretamente 550, onde os maiores beneficiados serão os agricultores que fazem parte das associações de pequenos produtores rurais deste município, são compostas de 20 (vinte) associações localizadas na Colônia Mousquer, São João Batista, Carajazinho, Ressaca do Faxinal, Esquina Boa Vista, Rincão Cachoeirinha, Esquina Gaúcha/Oliveira/Queiroz, Esquina Marcelo, Flor da Serra, Esquina Missões, São José, Nova Esperança, Esquina Konrad, Primavera, Farroupilha, Esquina Rondinha, Rocha Pombo, Esquina Caraguataí, Rincão dos Gallert, Presidente Vargas e Rincão dos Peyrot. A grande maioria dos produtores enquadram-se na DAP (Declaração de Aptidão ao PRONAF) tendo como objetivo principal recuperação das estradas principais e vicinais, limpeza de valos, corte de pedras irregulares, serviços de nivelamento de solo,  assim mantendo o homem no meio rural.
2.1. Outros objetivos abrangem ainda:

1. Melhorar a infraestrutura das vias do interior para impulsionar as atividades produtivas locais; 

2. Incentivo e fomento agropecuário para o pequeno produtor rural, 

3. Facilitar o escoamento da produção agropecuária, aumentando a capacidade produtiva.

4. Proporcionar aos trabalhadores rurais melhores condições para escoamento de sua produção agrícola e abastecimento de insumos. 

5. Promover melhor integração entre as regiões conectadas pela via. 

6. Implantação/ampliação de política de apoio aos agricultores locais. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO
3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. DA CLASSIFICAÇÃO DE BENS COMUNS
4.1. O item relacionado a este pregão eletrônico considera-se bem comum, e os padrões de desempenho e qualidade estão definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado, nos termos do parágrafo único, do art. 1°, da Lei 10.520, de 2002.

5. ENTREGA E CRITÉRIOS DA ACEITAÇÃO DO OBJETO
5.1. O Equipamento deverá ser entregue no Município de Entre-Ijuís, pela empresa licitante vencedora, em perfeitas condições para uso e, em conformidade às normas de qualidade estabelecidas no Edital, devendo ser atendido em prazo não superior a noventa (90) dias, contados da aprovação do MDR em remessa única, conforme a modalidade de compra do Órgão solicitante, no seguinte endereço:

5.1.1. MUNICÍPIO DE ENTRE-IJUIS – Rua Francisco Richter, 601 - Centro Telefone: (55) 3329-2779 - e-mail: luiz@pmei.rs.gov.br.

5.2. O equipamento será recebido provisoriamente no prazo de 10 (dez) dias, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

5.3. O bem poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

5.4. O bem será recebido definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

5.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

5.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
6.1. São obrigações da Contratante:

6.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
6.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

6.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

6.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado;

6.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

6.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

7.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, procedência e validade;

7.1.1.1. O objeto que necessite de manual deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

7.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

7.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

7.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

7.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

7.1.7. A contratada deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável, no cumprimento de diretrizes e critérios de sustentabilidade ambiental, de acordo com o art. 225 da Constituição Federal/88, em conformidade com art. 3º da Lei n.º 8.666/93 e com o art. 5º da Instrução Normativa n.º 01, do SLTI/MPOG, de 19 de janeiro de 2010.

7.1.8. Responder perante o MUNICÍPIO e terceiros por eventuais prejuízos e danos decorrentes de sua demora ou de sua omissão na entrega do objeto de sua responsabilidade ou por erro seu, em qualquer item deste Contrato.

7.1.9. A contratada deverá orientar seus empregados para colaborarem de forma efetiva no desenvolvimento das atividades de programas de separação de resíduos sólidos e resíduos recicláveis, efetuando o descarte em recipientes para a coleta seletiva nas cores internacionalmente identificadas, de acordo com a Lei n.º 12.305/10 e com o Decreto n.º 5.940/06.

7.1.10. A contratada deverá primar pela economia na utilização de máquinas, equipamentos e ferramentas, contribuindo para a redução do consumo de energia, além de fazer uso de tecnologias e materiais que reduzam o impacto ambiental, evitando o uso de extensões elétricas, em conformidade com a Lei de Eficiência Energética n.º 10.295/01.

7.1.11. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de qualquer origem e que redundem em aumento de despesas ou perda de descontos para o MUNICÍPIO.
7.1.12. Cumprir todas as leis e posturas Federais, Estaduais e Municipais pertinentes e responsabilizar-se por todos prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa;

7.1.13. Não transferir em hipótese alguma este instrumento contratual a terceiros;

7.1.14. Garantir perfeitas condições de funcionamento do bem adquirido.

7.1.15. Realizar a entrega do equipamento no Município de ENTRE-IJUÍS, sem qualquer despesa o MUNICÍPIO referente a transporte, diárias de funcionários da mesma, etc.

7.1.16. Equipar o equipamento conforme o descritivo do mesmo, e com todos os equipamentos obrigatórios de segurança exigidos pela legislação vigente.

7.1.17. Prestar esclarecimentos ao MUNICÍPIO sobre eventuais atos ou fatos notificados que envolvam a EMPRESA, independentemente de solicitação;

8. DA SUBCONTRATAÇÃO
8.1. Não será aceito subcontratação.

9. ALTERAÇÃO SUBJETIVA
9.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

10. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
10.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

10.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

11. DO PAGAMENTO
11.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado pela Tesouraria do Município, através de domicílio bancário em nome da empresa vencedora cadastrado no Portal dos Convênios – Plataforma + Brasil, após a apresentação da Nota Fiscal, devidamente atestada e liberada pelo responsável técnico do Município e da confirmação pelo SIAFI, de acordo com a observância do estipulado pelo artigo 5º, o art. 40, inciso XIV, alínea “b”, combinado com o art. 73, inciso II, alínea “b”, da Lei n° 8.666/93 e alterações.
11.1.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados da aprovação do MDR.

11.1.2.  O valor a ser pago tem como origem o Ministério do Desenvolvimento Regional - MDR - Plataforma + Brasil Convênio nº 891107/2019
11.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

11.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

11.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante;

11.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

11.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

11.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

11.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.
11.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

11.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

11.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.

11.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

11.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

11.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

12. REAJUSTE
12.1.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas.

13. GARANTIA DA EXECUÇÃO E CONTRATUAL
13.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

13.2. Será exigida garantia contratual dos bens fornecidos na presente contratação, complementar à legal, conforme prazos mínimos e demais regras constantes de cada item.

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520/02, a Contratada que:

14.1.1.  inexecutar  total  ou  parcialmente  qualquer  das  obrigações  assumidas  em decorrência da contratação;

14.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;

14.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato;

14.1.4. comportar-se de modo inidôneo;

14.1.5. cometer fraude fiscal;

14.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

14.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para a Contratante.

14.2.2. multa  moratória  de  0,5 %  (zero vírgula cinco  por  cento)  por  dia  de  atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias.

14.2.3. multa compensatória de 20 % (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto.

14.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

14.2.5.  Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

14.2.6. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos.

14.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 14.1 deste Termo de Referência.

14.2.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

14.3. As sanções previstas nos subitens 14.2.1, 14.2.5, 14.2.6 e 14.2.7 poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

14.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou profissionais que:

14.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

14.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

14.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

14.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

14.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

14.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

14.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

14.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

14.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática  de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do  processo  administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

14.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

14.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

14.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
15. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS
15.1. O custo estimado da contratação é de R$ 974.000,00
ANEXO II – Modelo de Formulário de Proposta de Preços(Carta Proposta);
CARTA PROPOSTA
Ao

MUNICÍPIO DE ENTRE-IJUIS – RS

A/C: Do PREGOEIRO OFICIAL
ASSUNTO: PROPOSTA REFTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2021
	DADOS DA EMPRESA

	Razão Social da Empresa:

	Nome Fantasia:

	CNPJ:
	Município:

	Endereço:
	CEP:

	Telefones:
	E-mail:

	Banco:
	Agência:
	Conta Corrente:

	Representante Legal:

	RG:
	CPF:


Prezados Senhores:

Apresentamos ao pregoeiro e sua equipe de apoio, nossa proposta objetivando o fornecimento de Equipamentos da Patrulha Agrícola Mecanizada, composta por:

..............................................................................................

Que será adquirido com recursos oriundos do Contrato de Repasse Plataforma + Brasil, Convênio nº 891107/2019, firmado pelo Município de Entre-Ijuís e a União Federal, por intermédio do Ministério do Desenvolvimento Regional–MDR, tendo como objetivo a recuperação das estradas principais e vicinais, limpeza de valos, corte de pedras irregulares, serviços de nivelamento de solo,  assim mantendo o homem no meio rural, conforme Plano de Trabalho aprovado para atendimento destas demandas, conforme condições e especificações constante no ANEXO I-Termo de Referencia parte integrante do edital, e ainda conforme licitado pelo Pregão Eletrônico nº 15/2021, conforme descrição dos itens na Planilha Abaixo:
	ITEM
	Especificação Técnica
	UNID
	QNT
	MARCA
	VALOR UNIT
	VALOR TOTAL

	01
	Uma MOTONIVELADORA, ZERO KM, NOVA, MOTOR DIESEL, ANO/MODELO 2020, com as seguintes especificações técnicas mínimas:

Prazo de entrega de no máximo 90 dias após a homologação do MDR; De Potência Mínima de 140 HP; Motor próprio fabricante; Motor diesel de 6 cilindros eletrônico turbo alimentado, cilindradas: mínimo 6,7 CM³, Lâmina tamanho mínimo: 3.600mm de largura e 600mm de altura e 20mm de profundidade, Injeção direta de combustível; Ar condicionado de fábrica; Certificação Tier 3 (III) de emissão de poluentes; Transmissão com dois modos operação; Conversor de torque e transmissão direta; Sistema direcional com chassi articulado de acionamento hidráulico com ângulo de articulação de no mínimo 23º para a esquerda ou para a direita; Circulo de lâmina com acionamento por motor hidráulico; Lâmina com deslocamento lateral e tombamento hidráulico e padrão para operação de talude a 90º; Sistema hidráulico sensível à carga; Direção hidrostática; Assento ergonômico do operador com suspensão e cinto de segurança; Mínimo de 02 (duas) variáveis de potência líquida, Escarificador traseiro com 05 dentes; Cabine fechada ROPS FOPS, com ar condicionado de fábrica; Limpador de pára-brisa dianteiro e traseiro com lavador; Um espelho retrovisor interno e 2 externos; Cortina quebra sol traseira; Pneus aro 14” -  3 peças / pneus 17,5 x 25 – 16 lonas – L3, Freios à disco em banho de óleo selados de acionamento hidráulico e atuação por pedal nas 4 rodas do tandem; Faróis de trabalho dianteiros e traseiros; Luzes indicadoras de direção dianteiras e traseiras; Sirene(alarme) de acionamento de marcha ré; Peso operacional de no mínimo 15.000 Kg; Extintor de incêndio; Manual do operador em português; Chave de rodas; Com 01 (uma) pneu sobressalente montado; Com volante, inclinação ajustável; Certificação ISO 9001 e 14001; Equipada com SITEWATCH , com assinatura AVANÇADA de 3 anos, Equipada com Rádio AM/FM, com entrada USB. Com dois alto falantes, Garantia total (elétrica e mecânica) de 12 meses para peças e Assistência Técnica em todo território nacional, sem limite de horas, com atendimento em até 48 horas após a abertura do chamado, incluindo as revisões neste período; Apresentação: folder/ catálogo de peças digital com as descrições técnicas detalhadas do veículo junto a proposta e constar na proposta site da fabricante em português; Comprovar atendimento e assistência técnica e mecânica autorizada/homologada pelo fabricante, em distância máxima de raio de 220km da sede do Município de Entre-Ijuís; Apresentar provas de que o licitante seja homologado pela montadora/fabricante através de contrato/concessão da marca do produto que está sendo ofertado. Revisões: Todas as revisões previstas pelo fabricante, até a revisão de 1000 horas com o fornecimento de todas as peças, filtros, óleos, acessórios, materiais e serviços necessários, incluindo os deslocamentos e estadias dos técnicos serão por conta da empresa vencedora, sem nenhum ônus ao Município.  Equipado com todos os itens/equipamentos obrigatórios por lei, de funcionamento e segurança, que atendam os preceitos regulamentares dos órgãos oficiais de trânsito nos aspectos relacionados à iluminação, sinalização e segurança,(CONTRAN).
	UND
	01
	
	
	

	VALOR TOTAL ..................................................................................................
	


Nossa proposta tem preço total de R$ ......................(valor numérico por extenso). 

Condições de Pagamento: 

                         

Prazo de Entrega: 

Validade da Proposta: 

Declaro para fins de participação no Pregão Eletrônico nº 15/2021, que nos preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais, trabalhistas, frete, transporte e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o objeto do presente Pregão.

Local e Data

(Assinatura e Identificação do Licitante)
ANEXO III – Modelo de Declaração de enquadramento como (ME) ou (EPP);
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE
Ao

MUNICÍPIO DE ENTRE-IJUIS – RS

A/C: Do PREGOEIRO OFICIAL
REF. EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2021
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
A empresa
_ (nome da empresa), inscrita no CNPJ sob nº
, por intermédio de seu contador, Sr.(a)


, portador(a) da Carteira de Identidade nº
e CPF n º

, DECLARA, para fins do disposto no item 3.2 do Edital do Pregão Eletrônico nº 15/2021, sob as sanções administrativas cabíveis e sob penas da Lei, que esta empresa, na presente data é considerada:
(
) MICROEMPRESA, conforme Inciso I, art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e alterações posteriores;
(
) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II, art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e alterações posteriores;
DECLARA ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006 e alterações posteriores.
Local e Data


[image: image1]
(Assinatura do Contador da empresa com nº do CRC)

OBS.: A declaração acima deverá ser assinalada com um “X”, ratificando-se a condição jurídica da empresa licitante.
ANEXO IV - Modelo de Declaração de Cumprimento de Requisitos Legais
A empresa ........................, inscrita no CNPJ sob o nº ................................., com sede estabelecida à Rua ...................., nº .............., Centro, na cidade de ............................../RS – CEP: ...............-000, por seu representante legal, o Sr. .............................., brasileiro, estado civil, portador da Carteira de Identidade nº .................... SSP/PCRS, CPF nº ......................, residente e domiciliado na Rua ...................., nº ........., no Município de . ............../RS, CEP: .............., -000, celular 55 ..............,, e-mail: ..............,, DECLARA, para todo os fins de direito, sob as penas da lei, que cumpre plenamente os requisitos definidos no Pregão Eletrônico n.º 15/2021 para a celebração do Contrato e que:

I.  Que cumpre plenamente todos os requisitos de habilitação para este certame licitatório;

II. Que não existe fato superveniente impeditivo de participar de licitações ou de contratar com qualquer Órgão da Administração Pública e compromete-se em informar a qualquer tempo, sob as penas cabíveis, a superveniência de ocorrências posteriores na forma determinada no § 2º, do artigo 32, da Lei nº 8.666/93 e alterações;

III. não possui, em seu quadro funcional e societário, pessoas membro de Poder ou do Ministério Público, servidor público, empregado público, membro comissionado ou dirigente da Administração Pública ou de órgão direto ou indireto da Administração Municipal;

IV. que, em cumprimento ao art. 7º, inc XXXIII da CF/88, no inciso V do art. 27 da Lei 8666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 9854 de 27 de outubro de 1999, não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos para a realização de trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como, não utiliza, para qualquer trabalho, mão-de-obra direta ou indireta de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz, a partir de 14 (catorze) anos;

V. que não encontra-se impedida ou inidônea para licitar ou contratar com nenhum dos órgãos da Administração Pública em qualquer uma de suas esferas, Federal, Estadual e Municipal;
VI. Assumimos o compromisso irrevogável e irretratável de promover a entrega do item o qual ofereci o menor valor durante o Pregão Eletrônico enquanto o contrato do mesmo estiver em vigência;

VII. Estamos cientes de toda a LEGISLAÇÃO relativa à presente LICITAÇÃO, bem como, os termos, as cláusulas e condições estabelecidos no Edital e seus Anexos, bem como na Ata do mesmo, comprometendo-se a realizar a entrega do objeto consoante ao que prevê esta legislação e seus anexos;

VIII. que estamos cientes que o não cumprimento contratual, desobrigará o Município de Entre-Ijuís ao pagamento dos valores pactuados, sujeitando-se à empresa as penalidades vigentes.

IX. Não tolera qualquer prática de corrupção e incentiva todos os funcionários, colaboradores, fornecedores a relatarem qualquer tipo de suspeita de atos ilícitos. Sempre que é observado um comportamento considerado inadequado ou que viole os princípios da ética e moralidade, deverá ser comunicar o fato o mais rápido possível. Os colaboradores devem sempre agir de modo transparente e honesto em relação a todos e quaisquer processos ou procedimentos que envolvam licitações ou contratações com a administração pública. São expressamente proibidas todas as ações que possam ser caracterizadas como de vantagem indevida ao agente público.
E, por ser expressão da verdade, sob as penas da lei, firmo a presente declaração.

................................../RS, ............... de ............................ de 2021.

___________________________

   Representante Legal

   Cargo                         CPF
ANEXO V – MINUTA DO CONTRATO

MINUTA DO CONTRATO N.º ......../2021 PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO PARA A PATRULHA AGRÍCOLA QUE CELEBRAM ENTRE SI O MUNICIPIO DE ENTRE-IJUÍS/RS E A EMPRESA .......
O Município de Entre-Ijuís, pessoa Jurídica de Direito Público interno, com sede administrativa na Rua Francisco Richter, n.º 601, CNPJ-MF n.º 89.971.782/0001-10, neste ato representado pelo Prefeito Municipal de Entre-Ijuís, Sr. José Paulo Meneghine, brasileiro, casado, portador do CPF n.º 116.263.720-04, RG nº 3018233051 SSP/RS, residente e domiciliado neste município, doravante designada MUNICÍPIO e, a Empresa Xxxxxxxxxxxxxxx Xxxxxxxxxxxxxx Xxxx, CNPJ n.ºXXXXXXX/0001-XX, estabelecida na Rua............, ...., ...... RS, Fone/Fax: (XX) ....., neste ato representada por seu representante legal,.........., Diretor, doravante designada EMPRESA, firmam o presente Contrato decorrente do Pregão Eletrônico n.º 15/2021, autorizado pelo Processo de Licitação nº 84/2021, nos termos da Lei dos Contratos, do Código Civil Brasileiro, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, e subsidiariamente a lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, e pelas cláusulas e condições seguintes:

 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

1.1 O objeto consiste na aquisição de Equipamentos da Patrulha Agrícola Mecanizada, composta de:

	Item
	Descrição do Equipamento
	Qtde
	Und
	Valor Médio
	Valor Total

	1
	Uma MOTONIVELADORA, ZERO KM, NOVA, MOTOR DIESEL, ANO/MODELO 2020, com as seguintes especificações técnicas mínimas:

Prazo de entrega de no máximo 90 dias após a homologação do MDR; De Potência Mínima de 140 HP; Motor próprio fabricante; Motor diesel de 6 cilindros eletrônico turbo alimentado, cilindradas: mínimo 6,7 CM³, Lâmina tamanho mínimo: 3.600mm de largura e 600mm de altura e 20mm de profundidade, Injeção direta de combustível; Ar condicionado de fábrica; Certificação Tier 3 (III) de emissão de poluentes; Transmissão com dois modos operação; Conversor de torque e transmissão direta; Sistema direcional com chassi articulado de acionamento hidráulico com ângulo de articulação de no mínimo 23º para a esquerda ou para a direita; Circulo de lâmina com acionamento por motor hidráulico; Lâmina com deslocamento lateral e tombamento hidráulico e padrão para operação de talude a 90º; Sistema hidráulico sensível à carga; Direção hidrostática; Assento ergonômico do operador com suspensão e cinto de segurança; Mínimo de 02 (duas) variáveis de potência líquida, Escarificador traseiro com 05 dentes; Cabine fechada ROPS FOPS, com ar condicionado de fábrica; Limpador de pára-brisa dianteiro e traseiro com lavador; Um espelho retrovisor interno e 2 externos; Cortina quebra sol traseira; Pneus aro 14” -  3 peças / pneus 17,5 x 25 – 16 lonas – L3, Freios à disco em banho de óleo selados de acionamento hidráulico e atuação por pedal nas 4 rodas do tandem; Faróis de trabalho dianteiros e traseiros; Luzes indicadoras de direção dianteiras e traseiras; Sirene(alarme) de acionamento de marcha ré; Peso operacional de no mínimo 15.000 Kg; Extintor de incêndio; Manual do operador em português; Chave de rodas; Com 01 (uma) pneu sobressalente montado; Com volante, inclinação ajustável; Certificação ISO 9001 e 14001; Equipada com SITEWATCH , com assinatura AVANÇADA de 3 anos, Equipada com Rádio AM/FM, com entrada USB. Com dois alto falantes, Garantia total (elétrica e mecânica) de 12 meses para peças e Assistência Técnica em todo território nacional, sem limite de horas, com atendimento em até 48 horas após a abertura do chamado, incluindo as revisões neste período; Apresentação: folder/ catálogo de peças digital com as descrições técnicas detalhadas do veículo junto a proposta e constar na proposta site da fabricante em português; Comprovar atendimento e assistência técnica e mecânica autorizada/homologada pelo fabricante, em distância máxima de raio de 220km da sede do Município de Entre-Ijuís; Apresentar provas de que o licitante seja homologado pela montadora/fabricante através de contrato/concessão da marca do produto que está sendo ofertado. Revisões: Todas as revisões previstas pelo fabricante, até a revisão de 1000 horas com o fornecimento de todas as peças, filtros, óleos, acessórios, materiais e serviços necessários, incluindo os deslocamentos e estadias dos técnicos serão por conta da empresa vencedora, sem nenhum ônus ao Município.  Equipado com todos os itens/equipamentos obrigatórios por lei, de funcionamento e segurança, que atendam os preceitos regulamentares dos órgãos oficiais de trânsito nos aspectos relacionados à iluminação, sinalização e segurança,(CONTRAN).
	01
	Unid
	974.000,00
	974.000,00

	
	TOTAL
	
	
	
	974.000,00


1.2. Os equipamentos serão adquiridos com recursos uriundos do Contrato de Repasse Plataforma + Brasil, Convênio nº 891107/2019, firmado pelo Município de Entre-Ijuís e a União Federal, por intermédio do Ministério do Desenvolvimento Regional–MDR, tendo como objetivo de recuperação das estradas principais e vicinais, limpeza de valos, corte de pedras irregulares, serviços de nivelamento de solo,  assim mantendo o homem no meio rural, conforme Plano de Trabalho aprovado pera este fim e de conformidade com as condições e especificações constante no ANEXO I-Termo de Referencia parte integrante do edital.
 CLÁUSULA SEGUNDA- DA ENTREGA E RECEBIMENTO DOS EQUIPAMENTOS 

2.1. A entrega do Equipamento, deverá ser feita no Prédio da Prefeitura Municipal de Entre-Ijuís/RS, sito à Rua Francisco Richter, 601, no prazo máximo de até noventa (90) dias, contados da data de aprovação do MDR, salvo se houver pedido formal de prorrogação deste, devidamente justificado pelo licitante/contratado e acatado pelo MUNICÍPIO.

2.2. Os equipamentos objeto deste contrato deverá ser entregue conforme for solicitado. 

2.3. O MUNICÍPIO terá o prazo de até 05 (cinco) dias para aceitar os equipamentos/implementos agrícolas fornecidos pela EMPRESA, sendo que os mesmos serão recebidos da seguinte forma:

2.3.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade  dos mesmos com a especificação;
2.3.2. Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade e conseqüente aceitação, quando a nota fiscal será atestada e remetida para pagamento;

2.3.3. Rejeitado, quando em desacordo com o estabelecido no Edital, proposta de preços da empresa e demais anexos do edital.

2.4. O equipamento entregue em desacordo com o estipulado neste instrumento e na proposta do adjudicatário será rejeitado parcialmente ou totalmente, conforme o caso.

2.5. Quanto a problemas de qualidade do(s) item(ns) licitado(s), a contratada será notificada pelo MUNICÍPIO, e deverá proceder a troca do equipamento que apresentar problemas, observando o prazo máximo de 02 (dois) dias úteis;
2.6. A marca do equipamento cotados não poderá ser substituída no decorrer do contrato, sem a solicitação prévia da contratada e autorização desta prefeitura, mesmo que sejam por equipamento de qualidades equivalentes.
2.7. O transporte e a descarga do equipamento correrão por conta da EMPRESA, sem qualquer custo adicional ao MUNICIPIO.
 CLÁUSULA TERCEIRA- DO PAGAMENTO 

3.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado pela Tesouraria do Município, através de domicílio bancário em nome da empresa vencedora cadastrado no Portal dos Convênios – Plataforma + Brasil, após a apresentação da Nota Fiscal, devidamente atestada e liberada pelo responsável técnico do Município e da confirmação pelo SIAFI, de acordo com a observância do estipulado pelo artigo 5º, o art. 40, inciso XIV, alínea “b”, combinado com o art. 73, inciso II, alínea “b”, da Lei n° 8.666/93 e alterações.
3.2. O pagamento será efetuado pelo MUNICIPIO no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da aprovação do MDR.

3.3. O valor a ser pago tem como origem o Ministério do Desenvolvimento Regional–MDR - Plataforma + Brasil Convênio nº 891107/2019.

3.4. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade.
3.5. O CNPJ da contratada constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação apresentada no procedimento licitatório.
3.6. Nenhum pagamento será efetuado a contratada enquanto pendente de liquidação de quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidades ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária.
3.7. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas.

3.8. Nenhum pagamento isentará a EMPRESA das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento.

3.9. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de responsabilidade do contratado.

3.10. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.
CLÁUSULA QUARTA- DA NOTA DE EMPENHO E DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
4.1. A empresa deverá retirar a nota de empenho do contrato junto ao setor de contabilidade desta prefeitura.
4.2. O contrato terá validade de DOZE (12) meses, contados a partir da assinatura do mesmo, podendo ser prorrogado, nos termos do art. 57 da Lei Federal nº 8.666/93.
CLÁUSULA QUINTA- DOS CASOS DE RESCISÃO
5.1. A rescisão do presente contrato poderá ocorrer da seguinte forma, devendo a parte que desejar rescindi-lo comunicar à outra com antecedência de 30 (trinta) dias:
Amigável – por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação, desde que haja conveniência técnica ou administrativa para a contratante.
Administrativa – por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nos incisos I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei n. 8.666/93;

Judicial – nos termos da legislação processual;
A contratada reconhece os direitos da Administração em caso de rescisão administrativa prevista no Artigo 77 da Lei n. 8.666/93.
 CLÁUSULA SEXTA- DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

6.1. Fornecer à empresa contratada todas as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados relativamente ao objeto deste contrato;

6.2. Efetuar o pagamento à empresa nas condições de preço e prazo estabelecidos neste contrato;

6.3. Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregularidade constatada durante o recebimento do trator e demais equipamentos que compõe a patrulha agrícola;

6.4. Aplicar as sanções administrativas por descumprimento do pactuado neste contratoi e demais anexos.
6.5. Disponibilizar local para recebimento e guarda dos equipamentos.

6.6. Designar os servidores Senhores Mauri Lizot, CPF 376.424.560-34 e Luis Carlos Frantz, CREA-RS 117.772, CPF nº 934.427.690-00, para acompanhar e fiscalizar a execução contratual e para atestar o recebimento dos equipamentos, conforme definido do presente contrato;

6.7. Reservar à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto neste contrato e no ato convocatório, e em tudo o mais que se relacione com o fornecimento, desde que não acarrete ônus para o MUNICÍPIO ou modificação neste Termo Contratual;
 CLÁUSULA SÉTIMA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pelo Município de Entre-Ijuís, de acordo com as especificações do edital, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento das condições estabelecidas.

7.2. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal, cujas reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do empenho;
7.3. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;

7.4. A falta de quaisquer dos equipamentos cujo fornecimento incumbe ao contratado, não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos serviços objeto do edital e deste termo contratual e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições aqui estabelecidas;
7.5. Comunicar imediatamente ao MUNICÍPIO qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência;

7.6. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas regulamentadoras pertinentes;
7.7. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-à independentemente da que será exercida por este MUNICÍPIO;
7.8. Indenizar terceiros e/ou o próprio MUNICÍPIO, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, pelos danos ou prejuízos causados por sua culpa ou dolo, devendo a contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes;
7.9. A EMPRESA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste edital, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até o limite legal de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do objeto adjudicado, devendo supressões acima desse limite ser resultantes de acordo entre as partes;

7.10. Os acréscimos ou supressões até o limite legal de 25% serão aplicados automaticamente neste Termo Contratual.
7.11.  Fornecer os equipamentos, conforme estipulado no edital, e neste termo contratual e ainda de acordo com a proposta apresentada;
7.12. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, transportes, seguro completo, carga, descarga dos equipamentos, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordens de classe, indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados, no desempenho do fornecimento objeto deste Pregão, ficando, ainda, o MUNICÍPIO isento de qualquer vínculo empregatício, responsabilidade solidária ou subsidiária;
7.13. A EMPRESA responsabilizar-se-á pela qualidade dos bens cotados e entregue, especialmente para efeito de substituição imediata, no caso de não atendimento ao solicitado.
 CLÁUSULA OITAVA- DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

8.1. Os preços manter-se-ão inalterados pelo período de duração do contrato, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento a partir de determinação estatal, cabendo-lhe no máximo o repasse do percentual determinado.

8.2. Durante o período de período de duração do contrato os preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.
8.3. A contratada tem direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato, procedendo-se à revisão do mesmo a qualquer tempo, desde que ocorra fato imprevisível ou previsível, porém com consequências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas no presente instrumento;
 CLÁUSULA NONA- DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

9.1. A licitante estará obrigada a fornecer quantitativos superiores àqueles contratados, em função do direito de acréscimo de até 25% (vinte e cinco por cento) de que trata o §1º, do art. 65, da Lei nº 8.666/93. 
9.2. A supressão dos equipamentos poderá ser total ou parcial, a critério da Administração, considerando-se o disposto no § 4º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93.

 CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. A licitante vencedora que descumprir quaisquer das condições deste instrumento ficará sujeita às penalidades previstas na Lei nº 10.520/2002, bem como nos art. 86 e 87 da Lei 8.666/93, quais sejam:

10.1.1. O atraso injustificado na entrega do equipamento sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), conforme determina o artigo 86, da Lei nº 8666/93;
10.1.1.1. A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada possuir com Município de Entre-Ijuís/RS e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com a multa prevista no item 11.2. b;

10.2. Ocorrendo a inexecução total ou parcial no fornecimento do equipamento, objeto desta licitação, a Administração poderá aplicar à vencedora, as seguintes sanções administrativas previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/93:

10.2.1. Advertência por escrito;

10.2.2. Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total homologado;

10.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de Entre-Ijuís/RS, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade de 02 (dois) anos;
10.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93,c/c artigo 7º da Lei Federal nº. 10.520/2002;
10.3. Se a EMPRESA não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da intimação por parte do MUNICÍPIO, o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada possuir com esta Prefeitura;
10.4. As multas serão descontadas dos créditos da empresa detentora da ata ou cobradas administrativa ou judicialmente;

10.5. Nas hipóteses de apresentação de documentação inverossímil, cometimento de fraude ou comportamento de modo inidôneo, a licitante poderá sofrer, além dos procedimentos cabíveis de atribuição desta instituição e do previsto no art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02, quaisquer das sanções adiante previstas, que poderão ser aplicadas cumulativamente:

10.5.1 Desclassificação ou inabilitação, caso o procedimento se encontre em fase de julgamento;
10.6. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo;
10.7. As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa, consequentemente, a sua aplicação não exime a empresa contratada, da reparação das eventuais perdas e danos que seu ato venha acarretar ao MUNICÍPIO;
 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 

11.1. As infrações penais tipificadas na Lei Federal nº 8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis.
 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

12.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, correrão à conta dos recursos específicos consignados no orçamento do exercício de 2021 seguintes:
Unidade:  05.02 – DESENVOLVIMENTO DA AGRICULTURA FAMILIAR

Fonte: 651

Programa de Trabalho: 206060502.2032000

Elemento de Despesa: 44.90.52.0000

PI: PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA

Unidade:  05.03 – DESENVOLVIMENTO DA AGRICULTURA FAMILIAR

Fonte: 6067

Programa de Trabalho: 206060502.12060000

Elemento de Despesa: 44.90.52.0000

PI: PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA FISCALIZAÇÃO
13.1. A fiscalização da execução do contrato será exercida pelo Sr. Mauri Lizot, CPF: 376.424.560-34, neste ato denominado Fiscal ou Gestor do Contrato devidamente credenciado pela autoridade competente, ao que competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da sua execução conforme Art. 67, da Lei nº 8.666/93, independentemente de qualquer outra supervisão, assessoramento e/ou acompanhamento do objeto que venha a ser determinado pela EMPRESA a seu exclusivo juízo.
13.2. Já a fiscalização técnica será acompanhada pelo Sr. Luis Carlos Frantz, CREA-RS 117.772, CPF nº 934.427.690-00.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DOS CASOS OMISSOS
14.1. Aos casos omissos aplicam-se as disposições constantes da Lei Federal nº 10.520/2002, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, subsidiada pela Lei Complementar nº. 123/2006 e suas alterações e Decreto Federal nº 5.450/05.
 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DA VINCULAÇÃO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1.  As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:
15.1.1. todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo ao presente contrato.
15.2. Vinculam-se a este contrato, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior o Edital de Pregão Eletrônico n. 15/2021, seus anexos e a proposta da contratada.

15.3. é vedado caucionar ou utilizar o contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização do MUNICÍPIO.

 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

16.1. As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Santo Ângelo/RS como competente para dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato, inclusive os casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

16.2. E por estarem de acordo, as partes firmam o presente contrato, em três (03) vias de igual teor e forma para um só efeito legal, ficando uma via arquivada na sede do MUNICÍPIO, na forma do art. 60 da Lei Federal nº 8.666/1993.
Município de Entre-Ijuís/RS, 
de
de 2021.
	_______________________________

Município de Entre-Ijuís

CNPJ: 89.971.782/0001-10

José Paulo Meneghine
MUNICÍPIO
	_______________________________

Empresa XXXXX  LTDA

Representante Legal

EMPRESA


	_____________________________________

TESTEMUNHA

NOME: Maurício Klein Gonçalves
RG:
	_____________________________________

TESTEMUNHA

NOME:

RG:


ANEXO VI  -  VALOR DE REFERÊNCIA
	Item
	Qtd
	Unid
	Descrição do Produto
	Valor

	01
	01
	Unid
	Uma MOTONIVELADORA, ZERO KM, NOVA, MOTOR DIESEL, ANO/MODELO 2020, com as seguintes especificações técnicas mínimas:

Prazo de entrega de no máximo 90 dias após a homologação do MDR; De Potência Mínima de 140 HP; Motor próprio fabricante; Motor turbo alimentado, cilidradas: mínimo 6,7 CM³, Lâmina tamanho mínimo: 3.600mm de largura e 600mm de altura e 20mm de profundidade, Injeção direta de combustível; Ar condicionado de fábrica; Certificação Tier 3 (III) de emissão de poluentes; Transmissão com dois modos operação; Conversor de torque e transmissão direta; Sistema direcional com chassi articulado de acionamento hidráulico com ângulo de articulação de no mínimo 23º para a esquerda ou para a direita; Circulo de lâmina com acionamento por motor hidráulico; Lâmina com deslocamento lateral e tombamento hidráulico e padrão para operação de talude a 90º; Sistema hidráulico sensível à carga; Direção hidrostática; Assento ergonômico do operador com suspensão e cinto de segurança; Mínimo de 02 (duas) variáveis de potência líquida, Escarificador traseiro com 05 dentes; Cabine fechada ROPS FOPS, com ar condicionado de fábrica; Limpador de pára-brisa dianteiro e traseiro com lavador; Um espelho retrovisor interno e 2 externos; Cortina quebra sol traseira; Pneus aro 14” -  3 peças / pneus 17,5 x 25 – 16 lonas – L3, Freios à disco em banho de óleo selados de acionamento hidráulico e atuação por pedal nas 4 rodas do tandem; Faróis de trabalho dianteiros e traseiros; Luzes indicadoras de direção dianteiras e traseiras; Sirene(alarme) de acionamento de marcha ré; Peso operacional de no mínimo 15.000 Kg; Extintor de incêndio; Manual do operador em português; Chave de rodas; Com 01 (uma) pneu sobressalente montado; Com volante, inclinação ajustável; Certificação ISO 9001 e 14001; Equipada com SITEWATCH , com assinatura AVANÇADA de 3 anos, Equipada com Rádio AM/FM, com entrada USB. Com dois alto falantes, Garantia total (elétrica e mecânica) de 12 meses para peças e Assistência Técnica em todo território nacional, sem limite de horas, com atendimento em até 48 horas após a abertura do chamado, incluindo as revisões neste período; Apresentação: folder/ catálogo de peças digital com as descrições técnicas detalhadas do veículo junto a proposta e constar na proposta site da fabricante em português; Comprovar atendimento e assistência técnica e mecânica autorizada/homologada pelo fabricante, em distância máxima de raio de 220km da sede do Município de Entre-Ijuís; Apresentar provas de que o licitante seja homologado pela montadora/fabricante através de contrato/concessão da marca do produto que está sendo ofertado. Revisões: Todas as revisões previstas pelo fabricante, até a revisão de 1000 horas com o fornecimento de todas as peças, filtros, óleos, acessórios, materiais e serviços necessários, incluindo os deslocamentos e estadias dos técnicos serão por conta da empresa vencedora, sem nenhum ônus ao Município.  Equipado com todos os itens/equipamentos obrigatórios por lei, de funcionamento e segurança, que atendam os preceitos regulamentares dos órgãos oficiais de trânsito nos aspectos relacionados à iluminação, sinalização e segurança,(CONTRAN).
	974.000,00


ANEXO VII – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
	ESTUDOS PRELIMINARES

	DIAGNÓSTICO:

Entre-Ijuís, situado no RS, pop. de 8.938hab, área de 552.623 km². Distante 454 km de POA. Sendo 4045 rural e 4893 urbana. A proposta é baseada no desenvolvimento e fomento do setor agropecuário de pequenas propriedades rurais. Será com a aquisição dos equipamentos auxiliando os agricultores em suas produções evitando perdas dos produtos soja, milho, trigo e pastagens para área leiteira devido a não possuem condições financeiras para adquirir os mesmos também por plantar fora de época e muitas vezes com máquinas e equipamentos inadequados, onde irá auxiliá-los nas suas produções, ocorrendo menor abandono do meio rural, com IDH–M 0,68 (IBGE-2010).

Terá melhorias com a aquisição do equipamento no auxílio de pequenos agricultores que dependem desta máquina para recuperar estradas principais e vicinais para escoar sua produção de alimentos para comercialização, onde irá auxiliá-los principalmente no aproveitamento e da produção leiteira do município que precisa ser transportada diariamente das propriedades rurais para os laticínios, tanto em dias secos como em dias chuvosos que são mais problemáticos com essa recuperação e melhoria de estradas também ocorrera um menor abandono do meio rural. Aumento de produção, agilidade nos serviços e manutenção e revigoramento de pequenas propriedades rurais. Serão beneficiados produtores de leite, hortifrutigranjeiros, produtores de soja, milho e trigo entre outros, com os serviços de nivelamento de solo para construção de obras, recuperação e melhoramento de estradas principais e secundárias no interior de nosso município. 

O Público Alvo será auxiliado diretamente 230 produtores e indiretamente 550, onde os maiores beneficiados serão os agricultores que fazem parte das associações de pequenos produtores rurais deste município, são compostas de 20 (vinte) associações localizadas Colônia Mousquer, São João Batista, Carajazinho, Ressaca do Faxinal, Esquina Boa Vista, Cachoeirinha, Esquina Gaúcha/Oliveira/Queiroz, Esquina Marcelo, Flor da Serra, São José, Nova Esperança, Konrad, Primavera, Farroupilha, Rondinha, Rocha Pombo, Caraguataí, Rincão dos Gallert, Presidente Vargas e Rincão dos Peirot. A grande maioria dos produtores enquadram-se na DAP (Declaração de Aptidão ao PRONAF).

As atividades serão realizadas no Município de Entre-Ijuís.

Aquisição de motoniveladora para fins de incentivo e fomento agropecuário para o pequeno produtor rural, promovendo a estruturação das atividades produtivas através de obras, recuperação e melhorias agropecuárias para desenvolvimento rural. 
Aquisição do seguinte equipamento agrícola:

- 01 MOTONIVELADORA COM MOTOR DIESEL DE POTÊNCIA MÍNIMA 140 HP LAMINA COM MÍNIMO DE 3.658mm DE LARGURA E 600mm DE ALTURA, COM NO MÍNIMO DE 15.000 km DE PTB E COM NO MÍNIMO 6,7 (6.700 CM³) CILINDRADAS. Será utilizado para a recuperação das estradas principais e vicinais, limpeza de valos, corte de pedras irregulares, serviços de nivelamento de solo,  assim mantendo o homem no meio rural.
Também com a aquisição da Motoniveladora irá melhorar a infraestrutura das vias do interior para impulsionar as atividades produtivas locais; Incentivo e fomento agropecuário para o pequeno produtor rural; Facilitar o escoamento da produção agropecuária, aumentando a capacidade produtiva; Proporcionar aos trabalhadores rurais melhores condições para escoamento de sua produção agrícola e abastecimento de insumos; Promover melhor integração entre as regiões conectadas pela via e Implantação/ampliação de política de apoio aos agricultores locais. 

	1. Informações Básicas

	A presente análise tem por objetivo demonstrar a viabilidade da contratação de solução que atenda às demandas para a aquisição de equipamento para Patrulha Agrícola, para o atendimento das necessidades de pequenos produtores do Município de Entre-Ijuís.
O Projeto básico elaborado para esta finalidade foi credenciada junto à PLATAFORMA + BRASIL com o n° 38021/2019. 

	2. Necessidade da Contratação:

	Pequenos agricultores que dependem desta máquina para recuperar estradas principais e vicinais para escoar sua produção de alimentos para comercialização, onde irá auxiliá-los principalmente no aproveitamento e da produção leiteira do município que precisa ser transportada diariamente das propriedades rurais para os laticínios, tanto em dias secos como em dias chuvosos que são mais problemáticos com essa recuperação e melhoria de estradas também ocorrera um menor abandono do meio rural. 

Aumento de produção, agilidade nos serviços e manutenção e revigoramento de pequenas propriedades rurais. Serão beneficiados produtores de leite, hortifrutigranjeiros, produtores de soja, milho e trigo entre outros, com os serviços de nivelamento de solo para construção de obras, recuperação e melhoramento de estradas principais e secundárias no interior de nosso município.

Serão beneficiados produtores de leite, hortifrutigranjeiros, produtores de soja, milho e trigo entre outros, com os serviços de recuperar estradas principais e vicinais, limpeza de valos, corte de pedras irregulares, assim mantendo o homem no meio rural. Com esses serviços consequentemente facilitará o escoamento da produção agropecuária aumentando a capacidade produtiva.

Tem como público alvo a população em geral do Município, principalmente 550 famílias de pequenos produtores agrícolas do município.

Auxílio direto de 230 produtores e indiretamente 550, onde os maiores beneficiados serão os agricultores que fazem parte das associações de pequenos produtores rurais deste município, são compostas de 20 (vinte) associações localizadas Colônia Mousquer, São João Batista, Carajazinho, Ressaca do Faxinal, Esquina Boa Vista, Cachoeirinha, Esquina Gaúcha/Oliveira/Queiroz, Esquina Marcelo, Flor da Serra, São José, Nova Esperança, Konrad, Primavera, Farroupilha, Rondinha, Rocha Pombo, Caraguataí, Rincão dos Gallert, Presidente Vargas e Rincão dos Peirot. A grande maioria dos produtores enquadram-se na DAP (Declaração de Aptidão ao PRONAF).

Aquisição de motoniveladora para fins de incentivo e fomento agropecuário para o pequeno produtor rural, promovendo a estruturação das atividades produtivas através de obras, recuperação e melhorias agropecuárias para desenvolvimento rural.

	3. Área Requisitante

	A Secretaria requisitante é a Secretaria Municipal de Agricultura, Indústria e Comércio do Município de Entre-Ijuís, sendo, portanto, a responsável pela solicitação do certame a qual distribuiu a responsabilidade da seguinte forma:

1.2.1. O processo de participação será conduzido pela secretaria de agricultura e após a aprovação do Conselho Municipal de Desenvolvimento Agropecuário – COMDAP.
1.2.2. A gestão do projeto será compartilhada pela secretaria de agricultura e COMDAP e a guarda dos equipamentos ficará sob a responsabilidade do Município e a gestão do monitoramento do projeto de responsabilidade da secretaria da agricultura.

	4. Descrição dos Requisitos da Contratação

	O objeto abaixo descrito, deve dispor dos seguintes requisitos mínimos indispensáveis para atender a demanda:

- Uma MOTONIVELADORA, ZERO KM, NOVA, MOTOR DIESEL, ANO/MODELO 2020, com as seguintes especificações técnicas mínimas:Prazo de entrega de no máximo 90 dias após a homologação do MDR; De Potência Mínima de 140 HP; Motor próprio fabricante; Motor diesel de 6 cilindros eletrônico turbo alimentado, cilindradas: mínimo 6,7 CM³, Lâmina tamanho mínimo: 3.600mm de largura e 600mm de altura e 20mm de profundidade, Injeção direta de combustível; Ar condicionado de fábrica; Certificação Tier 3 (III) de emissão de poluentes; Transmissão com dois modos operação; Conversor de torque e transmissão direta; Sistema direcional com chassi articulado de acionamento hidráulico com ângulo de articulação de no mínimo 23º para a esquerda ou para a direita; Circulo de lâmina com acionamento por motor hidráulico; Lâmina com deslocamento lateral e tombamento hidráulico e padrão para operação de talude a 90º; Sistema hidráulico sensível à carga; Direção hidrostática; Assento ergonômico do operador com suspensão e cinto de segurança; Mínimo de 02 (duas) variáveis de potência líquida, Escarificador traseiro com 05 dentes; Cabine fechada ROPS FOPS, com ar condicionado de fábrica; Limpador de pára-brisa dianteiro e traseiro com lavador; Um espelho retrovisor interno e 2 externos; Cortina quebra sol traseira; Pneus aro 14” -  3 peças / pneus 17,5 x 25 – 16 lonas – L3, Freios à disco em banho de óleo selados de acionamento hidráulico e atuação por pedal nas 4 rodas do tandem; Faróis de trabalho dianteiros e traseiros; Luzes indicadoras de direção dianteiras e traseiras; Sirene(alarme) de acionamento de marcha ré; Peso operacional de no mínimo 15.000 Kg; Extintor de incêndio; Manual do operador em português; Chave de rodas; Com 01 (uma) pneu sobressalente montado; Com volante, inclinação ajustável; Certificação ISO 9001 e 14001; Equipada com SITEWATCH , com assinatura AVANÇADA de 3 anos, Equipada com Rádio AM/FM, com entrada USB. Com dois alto falantes, Garantia total (elétrica e mecânica) de 12 meses para peças e Assistência Técnica em todo território nacional, sem limite de horas, com atendimento em até 48 horas após a abertura do chamado, incluindo as revisões neste período; Apresentação: folder/ catálogo de peças digital com as descrições técnicas detalhadas do veículo junto a proposta e constar na proposta site da fabricante em português; Comprovar atendimento e assistência técnica e mecânica autorizada/homologada pelo fabricante, em distância máxima de raio de 220km da sede do Município de Entre-Ijuís; Apresentar provas de que o licitante seja homologado pela montadora/fabricante através de contrato/concessão da marca do produto que está sendo ofertado. Revisões: Todas as revisões previstas pelo fabricante, até a revisão de 1000 horas com o fornecimento de todas as peças, filtros, óleos, acessórios, materiais e serviços necessários, incluindo os deslocamentos e estadias dos técnicos serão por conta da empresa vencedora, sem nenhum ônus ao Município.  Equipado com todos os itens/equipamentos obrigatórios por lei, de funcionamento e segurança, que atendam os preceitos regulamentares dos órgãos oficiais de trânsito nos aspectos relacionados à iluminação, sinalização e segurança,(CONTRAN).
Será utilizada para recuperação das estradas principais e vicinais, limpeza de valos, corte de pedras irregulares, serviços de nivelamento de solo, assim mantendo o homem no meio rural.
- Fornecer garantia responsabilizando a contratada por qualquer defeito que venha a surgir no conjunto, num período não inferior a seis meses após a venda e assistência técnica pelo mesmo período sem custo adicional ao Município.

- Apresentação do Folder, prospecto ou documento com foto ilustrativa, descritivo completo das funções e/ou especificação técnica do Equipamento a ser entregue.

- Manter Assistência Técnica e mecânica comprovada num raio de distância da sede do Município de até 220km, e com equipe móvel que atenda diretamente na propriedade, evitando assim, deslocamento do equipamento. Esta observação se faz necessária com base no compromisso de melhor atender ao produtor rural quando necessitar desse serviço uma vez que o mesmo é necessário em tempo de safra, cuja demanda não pode aguardar por muito tempo. A distância no deslocamento, a troca de peças, bem como a encomenda das mesmas junto ao fabricante ou através de outro meio, torna-se fator de risco à produção se não atendida de forma imediata.

- Quanto a natureza da contratação o objeto não possui natureza continuada uma vez que se trata de bens com entrega imediata.

- O contrato a ser firmado terá prazo padrão adotado por esta Municipalidade de 12 meses.

- Quanto às práticas de sustentabilidade, todas as empresas e/ou fabricantes dos produtos são fiscalizadas por órgãos ambientais os quais se mantém dentro dos padrões de validades legalmente exigidas haja vista, estarem ativos no mercado.

- As práticas de sustentabilidade nos itens estão indicadas acima junto ao descritivo. Demais práticas como descarte de pneus (são recolhidos).

- Todos os equipamentos devem ter especificação técnica (folder) para fins de aferição.

- A Transição Contratual será atendida pela empresa no pós-venda junto às associações a fim de qualificar os operadores com o conhecimento e técnicas empregadas para o melhor aproveitamento do equipamento.

- Neste processo em especial, que trata de aquisição de equipamentos, não será exigida amostra ou prova de conceito para algum item além do que esteja definido no edital e nos prospectos do item.

- A marca do produto será exigida junto à proposta.

- O FORNECEDOR se responsabilizará pela entrega, incluindo o transporte do equipamento, a qual deverá ser efetivada em até noventa (90) dias após a aprovação do MDR e o efetivo repasse da verba, justificando, se for o caso, por escrito, as razões que impossibilitaram o não cumprimento desta obrigação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas.

- Após o recebimento, a Contratante terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para manifestação acerca do aceite final dos materiais.

- Em caso de recusa do equipamento, por parte do Município, o FORNECEDOR deverá efetivar sua substituição no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da comunicação da recusa, ficando todos os custos decorrentes da substituição às suas expensas; 

- Em caso de substituição do equipamento, a Contratante terá novo prazo de 05 (cinco) dias úteis para manifestação acerca do aceite final do novo equipamento entregue.

- A Contratada se obriga a executar os serviços de entrega dos equipamentos de acordo com os prazos e critérios estipulados, em dias, local e quantidade determinados pelo Município de Entre-Ijuís.

- Manter durante toda a execução deste objeto, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de contratação, conforme inciso XIII, art. 55, da Lei nº 8.666/1993.

- A Contratada é obrigada a pagar todos os tributos, contribuições fiscais que incidam ou venham a incidir, direta e indiretamente, sobre os equipamentos adquiridos, fornecer Nota Fiscal correspondente aos produtos comercializados, assim como se responsabilizar pelas despesas operacionais e administrativas, de mão-de-obra dos equipamentos, transporte até o local da entrega que será na sede do Município de Entre-Ijuís, junto ao Prédio do Centro Administrativo.

- Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade a esta Instituição; 

- Durante a execução de entrega dos produtos, a Contratada é obrigada a prestar informações sobre o andamento do mesmo, e, caso ocorra imprevistos a Contratada deverá notificar de imediato o Município de Entre-Ijuís sobre o fato, assim como as devidas medidas que serão tomadas visando à normalização da entrega dos produtos;

- Assumir todas as responsabilidades decorrentes da avença, ressarcindo ao Município de Entre-Ijuís quaisquer prejuízos provocados por eventuais atrasos na entrega, por qualquer dano provocado pelo produto e por descumprimento de qualquer outra disposição deste Termo;

- Nenhum dos produtos contratados poderá ser substituído por outros de outras marcas, salvo por produtos de qualidade comprovadamente superiores e mediante justificativa por escrito, devidamente fundamentada e aceita pelo Município de Entre-Ijuís, também de forma expressa;

- Providenciar todos os recursos e insumos necessários a perfeita execução do objeto, devendo estar incluídos no preço proposto todas as despesas com materiais, insumos, mão-de-obra, fretes, embalagens, seguros, impostos, taxas, tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais despesas necessárias à perfeita entrega dos produtos;

- Entregar o Equipamento, acondicionados adequadamente, de forma a permitir completa segurança durante o transporte, acompanhado de nota fiscal ou nota fiscal/fatura, discriminado o quantitativo do produto, de acordo com as especificações técnicas;

- Não transferir a outrem, no todo ou em parte, nem caucionar ou utilizar o contrato para qualquer operação financeira, sem prévia expressa e anuência do Município de Entre-Ijuís, sob pena de rescisão contratual e aplicação das demais penalidades cabíveis.

	5. Levantamento de Mercado

	O levantamento de mercado foi realizado através de cotações de preços diretamente com as empresas fornecedoras do objeto, onde houveram mais de três cotações. 

	6. Descrição da solução como um todo

	Aquisição de motoniveladora para fins de incentivo e fomento agropecuário para o pequeno produtor rural, promovendo a estruturação das atividades produtivas através de obras, recuperação e melhorias agropecuárias para desenvolvimento rural. 

Em nosso Município, a maioria dos produtores rurais, principalmente os agricultores familiares, enfrentam dificuldades no seu dia a dia, como a indefinição de preços na comercialização de produtos, inconstância da oferta e da demanda, incertezas no processo produtivo, produtos altamente perecíveis, bem como pela instabilidade de custos dos insumos e tecnologias necessárias para a produção e dependência das condições climáticas para produzirem.

Muitos pequenos agricultores também sofrem com a falta de qualidade da infraestrutura disponibilizada na área rural, como a carência de telefonia, Internet, energia elétrica, habitação rural e o difícil acesso às estradas e às propriedades.

Diante desse quadro, a Administração Pública enxerga a infraestrutura para o meio rural como fomentadora do desenvolvimento da agricultura familiar, da produção de alimentos e geração de renda para as famílias do campo.

Pode-se afirmar que a melhoria nas condições da infraestrutura e de produção rural é indispensável para a manutenção das famílias no campo, especialmente pela possibilidade de incremento na qualidade de vida e na renda, na manutenção do homem ao campo e no seu bem-estar.

SEBRAE (2015) destaca que, nos últimos tempos, ocorreram dois marcos importantes no desenvolvimento rural: a revolução agrícola, que ocorreu concomitantemente com a revolução industrial, devido ao processo de urbanização e êxodo rural, quando os países tiveram que modernizar os seus sistemas produtivos, introduzir novas tecnologias e máquinas agrícolas, permitindo maior produtividade e abastecimento alimentar da população que se urbanizou; a revolução verde, que ocorreu com o desenvolvimento da indústria química, quando os países desenvolvidos criaram “pacotes tecnológicos”, compostos de uso de defensivos agrícolas, adubação química, sementes geneticamente modificadas, variedades selecionadas de alto rendimento, que antes não eram exploradas.

A Confederação Nacional dos Municípios – CNM (2008) relata que não é comum que os pequenos municípios apoiem diretamente políticas públicas ligadas ao desenvolvimento rural, considerando que o setor requer políticas de elevados investimentos financeiros e tecnológicos. Esta entidade (2008) cita ainda algumas políticas públicas de desenvolvimento agrário, tecnológico e social que são planejadas e executadas pela esfera federal, às vezes pela estadual, e muitas vezes sem a participação e conhecimento dos municípios. Segundo a própria Confederação, a gestão da infraestrutura básica (saúde, educação, lazer, produção, segurança, transporte) é essencial para proporcionar melhores condições de vida às populações rurais, bem como a redução de desconfortos das famílias e, consequentemente, o êxodo rural. Assim, os agricultores familiares necessitam dos serviços do Estado e das políticas públicas para viverem dignamente, em condições de habitação e com possibilidades de produção. Essas necessidades variam de localidade para localidade e são reivindicadas, geralmente, à administração municipal, por ser a entidade pública mais próxima dos agricultores de cada município. Para a aquisição de tratores, maquinários e equipamentos agrícolas utilizados na produção ou trabalho diário, existem diversas linhas de financiamentos/crédito – como o Pronaf, Mais Alimentos, etc. – que viabilizam a compra desses itens para a propriedade.

Considerando, no entanto, o alto custo de maquinários que são utilizados em atividades pontuais na propriedade, como aragem do solo, transporte de grãos, fertilização, plantio, remoção de pedras... este é um investimento que os pequenos agricultores isoladamente não conseguem realizar, portanto a importância de os mesmos estarem organizados em associações.

Pensando ainda na infraestrutura como ponto fundamental para alavancar o desenvolvimento rural em nosso Município, assim como as demais políticas públicas que venham a contribuir e melhorar a qualidade da infraestrutura rural, tem-se a instalação da Patrulha Agrícola, um programa existente em praticamente todos os municípios que têm em sua área rural uma grande extensão territorial, ou grande número de moradores, ou a agricultura ser representativa como fonte de renda ao município.

Neste sentido, a Prefeitura Municipal de Entre-Ijuís/RS, por meio da Secretaria Municipal de Agricultura, tem disponibilizado máquinas aos agricultores, mediante o pagamento de hora/máquina, através de uma política chamada Patrulha Agrícola, que “tem por objetivo fornecer máquinas e implementos agrícolas para os pequenos produtores com preço acessível (...) tem por finalidade atender às necessidades dos agricultores conforme solicitação de serviços feitos pelos mesmos” (FEDERAÇÃO DAS ASSOCIAÇÕES, 2014).

Deste modo, poderia haver questionamentos sobre o real interesse público que resultou na Patrulha Agrícola, uma vez que o problema a ser amenizado pelo poder público é a deficiência de infraestrutura nas propriedades rurais. Investir dinheiro público em propriedades privadas de agricultores que têm fins lucrativos próprios, contudo, parece algo desconexo, e até poderia ser, se não fossem as particularidades do Município de Entre-Ijuís, em que o setor rural responde por 45,02% do valor adicionado do município (IBGE, 2016) e por 45% da população (IBGE, 2010) residir nesta área e depender da renda proveniente deste setor. 

Assim, não se trata somente de uma questão privada/particular e sim de interesse público, a fim de apoiar esses atores e de mantê-los no meio rural e assim, melhorar suas condições de vida e de produção, ou seja, possibilitar o desenvolvimento rural.

[image: image2.png]—
—

SEBRAE  rerfil das Cidades Gatichas - Entre-ljuis
=
]

5526

50 RS
0,08% do RS
0,08% do RS

7l R5(2053)
Finangas Municipais
Valor Adicionado por setor 2000- 2013
2000 2013
RS 43 RS 247
milhdes milhes

X bk ¥

Servigos Indisria
s8%

»

Agropecuiria

Agropecuiria Senigos Indistria
™ 3%

so% 5%





                                                                              Urbana            Rural

[image: image3.png]Entre-ljuis

4893

S 55
I 45





Ainda, ficou constatado pelo último censo, que a população rural do Município é em sua maioria, de pessoas de meia idade para cima. Somando-se as idades de 45 anos até 75 anos ou mais, chegamos ao total de 791. Já a idade dos produtores abaixo dos 45 anos, totalizou em 163. Ou seja, mais de 82% dos produtores rurais de nosso Município tem idade acima dos 45 anos. Este dado diz muito quando se propõe buscar melhorias ao produtor como esta da Patrulha ora proposta.
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O objeto terá a responsabilidade da administração a manutenção, bem como a assistência técnica, quando for o caso, pela Secretaria de agricultura. Na motoniveladora será feita revisões mensais pelo mecânico do município, quando do retorno da máquina para a garagem do município e manutenção e revisão especializada na região quando necessário

	7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

	O órgão que regula e conduz a aprovação/decisão de destinação de equipamentos é o COMDAP- Conselho Municipal de Desenvolvimento Agropecuário (Lei Municipal nº 506, de 06/12/1995). Este órgão é composto de representantes de todas as associações de agricultores, mais representantes da EMATER, do Sindicato Rural, do Poder Executivo, do Poder legislativo, da Secretaria de Agricultura, entre outros. As reuniões são mensais e registradas em atas com as pautas de relevância das comunidades envolvidas. No seu art. 2º, inc. I, compete a este Conselho: “I – Promover, incentivar, orientar e fiscalizar as atividades agropecuárias”. Neste caso, houveram esses procedimentos onde ficou constatada a necessidade de aquisição destes equipamentos uma vez que os existentes já começaram a apresentar desgaste e depreciaram devido ao uso e tempo necessitando substituição, outras comunidades ainda não possuem equipamentos e necessitam dos mesmos para atender suas demandas.

Assim, as quantidades estão norteadas pelas reais necessidades dessas comunidades.

Por isso, o modo escolhido para escolha do destino dos equipamentos foi virtual em função da pandemia e o documento para essa finalidade foi uma declaração do Conselho, com a assinatura dos principais integrantes. 

Como trata-se de repasse vinculado do Governo Federal, houveram as cotações de mercado de praxe para a aprovação do repasse, e o lançamento na Plataforma + Brasil, sendo que, o ônus aos cofres públicos será proporcional ao percentual do contrato assinado de dois pontos percentuais (2%), como sendo o valor mínimo exigido, podendo ser acrescido dependendo do valor total licitado.

	8. Estimativa do Valor da Contratação

	A estimativa do valor da contratação, ficou definida em R$ 974.000,00 (Novecentos e setenta e quatro mil reais).
O Setor responsável pelos levantamentos, foi a Secretaria Municipal de Agricultura, através de seus técnicos, sendo que o valor encontrado foi realizado através da média dos três menores valores.

Essa metodologia adotada foi em função de tratar-se de verba vinculada onde o valor do repasse, em sua grande maioria, demanda muito tempo entre o início do Projeto e o repasse propriamente dito, o que repercute nos valores finais pelo fator tempo.

Como sabemos, os equipamentos têm como matéria-prima principal o ferro cujo valor tem aumentado semanalmente, em função da falta de insumos no mercado. A variação do preço desta matéria-prima desde o início da Pandemia já superou uma alta de 60%.

	9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

	A admissão da adjudicação será por item e não por preço global.

As adoções seguem as fundamentações legais para tal, não havendo prejuízo para o conjunto, uma vez que, a maioria das empresas cotaram todos os itens do certame, sendo que, todas têm capacidade para a execução, fornecimento ou o fornecimento da totalidade do objeto.

	10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

	OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DO BEM:
Após a aquisição do bem, o mesmo será utilizado pelo Município, sendo o bem e os custos de manutenção do mesmo, de responsabilidade do Município a partir desse ato.

Será realizado monitoramento e avaliação através de planilhas eletrônicas e manuais sobre despesas e gastos com manutenção, bem como controle de entradas e saídas da máquina para serviços. Onde será avaliados os indicadores semestralmente.

No caso em tela, a previsão de recursos para as manutenções preventiva e corretiva do equipamento conta com a presença de oficina na garagem municipal com mecânicos capacitados, e, oficinas mecânicas locais.

Ainda, segue-se agregado a isso, a assistência técnica pós-venda, garantida no contrato, para atendimento num raio previsto de até 220km da sede, para agilidade nas demandas sem correr o risco de prejuízos na produção agrícola.

	11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

	O presente certame tem o alinhamento entre a contratação e o planejamento do órgão uma vez que a previsão orçamentária contempla a despesa utilizada para aquisição:

Unidade:  05.02 – DESENVOLVIMENTO DA AGRICULTURA FAMILIAR

Fonte: 651

Programa de Trabalho: 206060502.2032000

Elemento de Despesa: 44.90.52.0000

PI: PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA

Unidade:  05.03 – DESENVOLVIMENTO DA AGRICULTURA FAMILIAR

Fonte: 6067

Programa de Trabalho: 206060502.12060000

Elemento de Despesa: 44.90.52.0000

PI: PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA

	12. Observância à LC 123/2006

	Na análise deste processo, conclui-se pela avaliação de que a licitação não será observada a Lei 123/2006 de exclusividade para ME e EPP, uma vez que o tratamento diferenciado e simplificado para as ME/EPP NÃO cabe no caso em tela, haja vista o valor ultrapassar os limite legal para uso do benefício.

	13. Modalidade e tipo de aquisição

	O tipo mais adequado e que segue o padrão de orientação segundo o Decreto nº 10.024 de 20/09/2019, é o de Pregão Eletrônico do tipo menor preço, uma vez que se tornou obrigatória por força de Lei, especialmente quando se trata de transferências voluntárias do Governo Federal.

Esse modelo não deixa dúvidas quanto a possível avaliação ou não desse tipo de adoção, uma vez que a vontade do legislador ficou bem definida na legislação adotada para esse tipo de aquisição de bens, sendo que, esta Municipalidade encontra-se em fase de adaptação deste novo modelo.

Dessa forma, o Município não tem opção para outra modalidade, até porque, outros órgãos externos, não aprovariam o processo como um todo.

Também será adotada a forma tradicional de Pregão uma vez que não há a necessidade de contratações frequentes da mesma natureza, nem a previsão de entrega parcelada e, pela natureza do objeto, foi possível definir previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração.

	14. Resultados Pretendidos

	Resultados positivos, com ganhos diretos e indiretos através da aquisição destes equipamentos, entre outros, são o aumento estimado de 20% na produção de sacas de soja, milho, trigo, aveia e leite e maior agilidade nos serviços, reduzindo os custos com combustíveis, melhorando a eficiência energética e ambiental da propriedade rural.

Atualmente a área de soja cultivada é aproximadamente 32.800 hectares com rendimento médio de 40 sacas/Ha; já, no milho, temos uma área de 4.000 hectares com produção de 90 sacas/Ha; o trigo, temos uma área de 10.000 hectares com uma produção de 30 sacas por hectare; na área leiteira, atualmente a produção está em 9.120.000 litros em 2019 segundo IBGE. Sabemos que essas médias são gerais, sendo que, a maioria dos pequenos produtores mantém produções abaixo da média atual, devido ao atraso nas tecnologias utilizadas e por causa da dependência de equipamentos alugados, emprestados etc. não podendo realizar o plantio e colheita nos melhores dias da safra.

Assim, há a perspectiva de aumento em torno de 20% em toda a produção além da agilidade nos serviços e na manutenção, no revigoramento de pequenas propriedades rurais, no aumento da renda dos produtores e seu bem-estar social, bem como, na expectativa de evitar o êxodo rural fazendo com que o produtor permaneça no campo.

Ainda, com relação à sustentabilidade, as aquisições destes produtos serão de uso coletivo o que diminui os impactos ambientais originados na produção dos mesmos o que não aconteceria se cada família tivesse o próprio equipamento.
O descarte correto dos resíduos inservíveis, neste caso, pneus, será realizado pelo próprio município, através do Departamento Municipal do Meio-Ambiente DEMAM. Quando depreciados os equipamentos, tornando inviável sua reforma, os mesmos são leiloados, originando renda ao município, que utiliza como recurso para futuras contrapartidas de novos equipamentos. 
Levando-se em conta a quantidade de ferro, aço e matéria-prima empregada para a confecção destes equipamentos, constata-se a redução no uso de água e/ou matérias-primas ambientais utilizadas na produção das mesmas.

Os ganhos diretos e indiretos previstos, baseia-se no desenvolvimento e fomento do setor agropecuário de pequenas propriedades rurais que carecem urgentemente destas tecnologias para seu sustento, maiores índices de produtividade e consequentemente maior lucro. Os equipamentos solicitados são comprovadamente úteis e habitualmente utilizados por outros produtores na região.

Quanto a economicidade, o recurso para aquisição se deu através de um projeto visando repasse federais para essa finalidade o que não envolverá maiores gastos do Município a não ser a contrapartida que ficou em 02% (dois por cento) o que torna possível e viável o investimento sem onerar os cofres públicos de forma que não pudesse atender outras demandas.

Quanto a eficácia e eficiência, bem como o melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros ficou amplamente demonstrado nos itens acima expostos.

O equipamento adquirido será utilizado pelo Município recuperação das estradas principais e vicinais, limpeza de valos, corte de pedras irregulares, serviços de nivelamento de solo,  assim mantendo o homem no meio rural.

	15. Providências a serem adotadas

	O Município dispõe de pessoal capacitado e habilitado para a organização, gestão e cumprimento de todas as fases e metas deste processo.

Nossa estrutura responsável pelo gerenciamento e fiscalização, é composta de:

02 Médicos Veterinários; 

05 Operadores de Máquinas;

01 Mecânico;

02 Motoristas;

01 Assistente Administrativo;

01 Gestor de Contratos;

01 Gestor de Convênios;

02 Engenheiros Civis;

e, equipe de licitações e de controle interno.

	16. Possíveis Impactos Ambientais

	É indispensável que seja utilizado dos recursos oferecidos pela natureza, como água, solo, etc, porém, no processo em tela o respeito e cuidados especiais com a Natureza serão efetivamente cumpridos pelos profissionais acima elencados. Assim, a produção aqui almejada se fará apenas em áreas já estabelecidas e cultiváveis uma vez que não se pretende a ampliação de área através de derrubadas de árvores ou queimadas. O uso das propriedades e dos recursos naturais, serão conscientes e terão acompanhamento técnico para buscar o equilíbrio entre o uso dos recursos naturais e a sustentabilidade ambiental.

Dessa forma, não haverá prejuízos à natureza, nem na perda da capacidade de renovação de recursos, de extinção dos animais, poluição do ar e das águas, haja vista os solos ocupados por mata nativa serão preservados, não havendo a necessidade de incorporação de novas áreas.

As práticas de manejo agrícola utilizadas não interferirão na degradação dos solos fazendo com que diminua a sua capacidade produtiva. Muito pelo contrário, visa promover uma ação de correção do solo e a manutenção e o manejo do mesmo para aumentar sua capacidade de produção utilizando-se da mesma área.

Com a ajuda dos técnicos, a aplicação de agrotóxicos não será de forma indisciplinada, mas da maneira mais adequada possível para que os produtos ali gerados não sejam agressivos ao consumidor.

	17. Declaração de Viabilidade

	Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação com base neste Estudo Técnico Preliminar, consoante o inciso XIII, art 7º da IN 40 de 22 de maio de 2020, da SEGES/ME.

	A partir dos critérios delimitados neste estudo, os resultados preliminares apontaram para a necessidade de desenvolvimento nas comunidades agrícolas acima identificadas. Essas comunidades, na sua grande maioria, não ultrapassam a quantia de 80 hectares por indivíduo, o que torna economicamente inviável a aquisição destes equipamentos de forma individual. Por isso, a união dos mesmos em associações como sendo a melhor forma de viabilizar esses projetos de desenvolvimento. Assim, é possível o aumento da produção com maquinário específico para o atendimento das necessidades sendo este fator altamente decisivo para implantação do Projeto. Além disso, permitirá aos agricultores o plantio e colheita no tempo certo evitando as perdas inerentes à falta de maquinário. O sistema de produção como um todo será beneficiado agregando valor econômico na hora de negociar a produção, agregando renda às famílias beneficiadas. Considerando a sustentabilidade em relação ao uso dos recursos biofísicos, segundo sua capacidade na geografia das áreas das associações, a fim de satisfazer as necessidades das gerações, foram considerados os critérios em três dimensões (econômica, ambiental e social), os quais supriram as necessidades da avaliação dirigida, sendo que, as três dimensões foram tratadas de forma equilibrada e coerente com as necessidades das famílias envolvidas, aliada à manutenção das áreas nativas (que continuarão intocadas) e o aumento da renda, cuja importância é vital para manutenção do homem no campo e para o aumento da expectativa de vida e bem estar social.

A verba ora repassada pelo Governo Federal, através do MAPA-Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, tem destino certo para compra de equipamento não dando outra opção ao Município, senão a de adquirir os equipamentos inseridos no Projeto.

Assim, apuramos valor de custos caso o Município tivesse que desembolsar os valores para realizar o mesmo serviço(Projeto) através de horas de trator uma vez que todos os equipamentos deste projeto, exigem necessariamente o uso de um trator.

Os custos apurados, alcançaram a sifra total de R$ 974.000,00 caso o Município realizasse o Projeto recursos próprios.

Concluímos, portanto, que o Projeto em questão, terá, por parte do Município de Entre-Ijuís, o investimento de aproximadamente R$ 463.000,00, sendo este o custo total a ser desembolsado no período de 12 meses.

Além disso, a propriedade dos equipamentos continua a ser do Município o que pode ser revertido em valores ao erário após o leilão dos mesmos.

Dessa forma, restou evidenciado a viabilidade do Projeto em toda a sua extensão.


ANEXO VIII – Recibo de Retirada do Edital pela Internet

	PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 84/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 15/2021
Razão Social: __________________________________________________________

CNPJ Nº _____________________________________________________________ 

Endereço: ____________________________________________________________ 

E-mail: ______________________________________________________________ 

Cidade: ________________________________               Estado: ___________ 

Telefone: _____________________ Fax: _____________________ 

Pessoa para contado: ______________________________________________________ 

Retiramos cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada, através do acesso à página http://entreijuis.rs.gov.br/index.php/publicacoes/, que tem como objeto a aquisição de equipamentos da patrulha agrícola mecanizada. 

Local: __________________, ___ de _____________ de 2021. 

_____________________________________ 

Representante legal 
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